PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 369/2007
Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Sr. João Lunardi.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido ao Sr. João Lunardi o Título Honorífico de Cidadão Patense.


Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Solene, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de novembro de 2007.





EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA




Vereador

JUSTIFICATIVA:


Nasceu em Belo Horizonte, filho de Ernani Lunardi e Áurea de Magalhães Lunardi. Casado com Maria Lília de Oliveira Lunardi e dessa união nasceram as filhas Giulia Oliveira Lunardi e Carolina Oliveira Lunardi.

Cursou, em Belo Horizonte, o ensino fundamental no Colégio Pitágoras. O ensino médio no Colégio Militar do Exército, cidade do Rio de Janeiro e Curitiba.


Possui, na Polícia Militar de Minas Gerais, o curso de formação de oficiais, no nível de graduação e curso de aperfeiçoamento de oficiais, no nível de pós-graduação.


Sua experiência profissional é vasta. Comandou a Companhia de Polícia de Choque e Canil da Polícia Militar. Foi professor militar e coordenador do Curso de Formação de Oficiais. 


Serviu, como adjunto de operações do Comando de Policiamento da Capital.


Foi Diretor de Segurança do Gabinete Militar do Governador. Assumiu a Chefia do Cerimonial do Governador, de 1999 a 2003, e hoje é Sub-Comandante do 15º Batalhão da Polícia Militar.


Em 2004, foi transferido para Patos de Minas por interesse próprio, e na função de Sub-Comandante é o responsável pela coordenação dos oficiais do Estado Maior da Unidade, bem como coordenação das atividades operacionais realizadas na cidade de Patos de Minas, bem como nas demais cidades que compõem a área do 15º BPM.
